
— Condenação da Comissão Europeia nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Mediante a decisão impugnada, a Comissão reduziu o auxílio 
financeiro concedido através do FEDER, durante o período com
preendido entre 1 de Janeiro de 1994 e 31 de Dezembro de 
1999, ao programa de prevenção das inundações no Reno- 
-Maas, no âmbito da iniciativa comunitária IC Interreg II/C no 
Reino da Bélgica, na República Federal da Alemanha, no Grão- 
-Ducado do Luxemburgo e no Reino dos Países Baixos. 

A recorrente invoca três fundamentos de recurso. 

A título de primeiro fundamento, a recorrente alega que não se 
verificam os pressupostos para uma correcção financeira previs
tos no artigo 24. o , n. o 2 do Regulamento n. o 4253/88 ( 1 ). No 
entender da recorrente, esta disposição não permite à Comissão 
proceder a correcções financeiras por erros administrativos ou 
por sistemas de administração e fiscalização alegadamente insu
ficientes. Além disso, alega que, mesmo que os erros adminis
trativos ou os sistemas de administração e fiscalização insufi
cientes fossem abrangidos pelo Regulamento n. o 4253/88, não 
haveria lugar a uma correcção financeira. Por um lado, as «ir
regularidades» que a Comissão alega no caso vertente só pode
riam justificar uma correcção financeira se tivessem, ou tivessem 
tido, um impacto negativo no orçamento da União, o que, no 
entender da recorrente, não é o que sucede com as medidas 
contestadas pela Comissão. Por outro lado, a recorrente alega 
que, na prática, se não verificava qualquer infracção ao direito 
comunitário numa série de projectos alvo de objecções. 

A título de segundo fundamento, a recorrente alega que o 
Regulamento n. o 4253/88 não permite à Comissão proceder a 
correcções financeiras globais e extrapoladas. A este respeito, a 
recorrente alega que a clara redacção do artigo 24. o desse re
gulamento associa as correcções financeiras a casos concretos e 
quantificáveis. 

No âmbito do terceiro fundamento, a recorrente invoca a vio
lação do princípio da proporcionalidade e a inadmissibilidade de 
uma extrapolação alargada a vários Estados, por força da qual 
um Estado-Membro tem necessariamente de responder pelos 
erros cometidos por outro Estado-Membro. 

( 1 ) Regulamento (CEE) n. o 4253/88 do Conselho, de 19 de Dezembro 
de 1988, que estabelece as disposições de aplicação do Regulamento 
(CEE) n. o 2052/88 no que respeita à coordenação entre as interven
ções dos diferentes fundos estruturais, por um lado, e entre estas e as 
do Banco Europeu de Investimento e dos outros instrumentos finan
ceiros existentes, por outro (JO L 374, p. 1). 

Recurso interposto em 8 de Março de 2010 — 
Alemanha/Comissão 

(Processo T-116/10) 

(2010/C 134/70) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Recorrente: Bundesrepublik Deutschland (representantes: J. Möller 
e U. Karpenstein, advogado) 

Recorrida: Comissão Europeia 

Pedidos da recorrente 

— Anular a Decisão C(2009) 10675 final da Comissão, de 23 
de Dezembro de 2009, que reduziu a contribuição do 
Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional (FEDER) 
para o programa operacional do objectivo 2, relativo ao 
Land da Renânia do Norte Vestefália (1997-1999), na Repú
blica Federal da Alemanha, concedida nos termos da decisão 
C(97) 1120 da Comissão. 

— condenar a Comissão nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Pela decisão impugnada, a Comissão reduziu a contribuição 
concedida pelo FEDER ao programa operacional para o pro
grama operacional do objectivo 2, relativo ao Land da Renânia 
do Norte Vestefália (1997-1999), na República Federal da Ale
manha. 

A recorrente invoca quatro fundamentos de recurso. 

Pelo primeiro fundamento de recurso, a recorrente alega que a 
Comissão apreciou incorrectamente os factos. Segundo a recor
rente, a Comissão incluiu montantes incorrectos no cálculo da 
margem de erro em que se baseou. 

No âmbito do segundo fundamento, a recorrente sustenta que 
os requisitos previstos pelo artigo 24. o , n. o 2, do Regulamento 
(CEE) n. o 4253/88 ( 1 ), para uma correcção financeira, não estão 
preenchidos. A recorrente entende que esta disposição não au
toriza a Comissão a proceder a correcções financeiras em razão 
de erros de administração ou de alegadas deficiências dos siste
mas de gestão e de controlo. Além disso, a recorrente alega
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que também por outros motivos não pode haver lugar a uma 
correcção financeira com a extensão aplicada pela Comissão. 
Por um lado, «irregularidades», como as invocadas pela Comis
são no caso em apreço só podem justificar correcções financei
ras se tiverem ou tiverem tido um efeito negativo no orçamento 
da União. De acordo com a recorrente, isso não se verificou em 
relação ao comportamento criticado pela Comissão. Por outro 
lado, a recorrente alega que, também quanto ao fundo, não 
existiu qualquer violação do direito comunitário numa série 
de projectos contestados. 

Como terceiro fundamento, a recorrente sustenta que a Comis
são não podia proceder a correcções financeiras com base em 
montantes fixos e extrapolações ao abrigo do Regulamento n. o 
4253/88. A este respeito, a recorrente assinala que a redacção 
clara do artigo 24. o deste regulamento remete para casos con
cretos e montantes quantificáveis. 

No último fundamento de recurso, a recorrente afirma que, 
ainda que fosse admissível proceder a correcções financeiras 
com base em montantes fixos e extrapolações, as correcções 
em causa são ilegais. A este propósito, refere que a Comissão 
não provou o carácter «inerente ao sistema» dos comportamen
tos que critica nem as correcções financeiras com base em 
montantes fixos correspondem ao princípio da proporcionali
dade. 

( 1 ) Regulamento (CEE) n. o 4253/88 do Conselho, de 19 de Dezembro 
de 1988, que estabelece as disposições de aplicação do Regulamento 
(CEE) n. o 2052/88 no que respeita à coordenação entre as interven
ções dos diferentes fundos estruturais, por um lado, e entre estas e as 
do Banco Europeu de Investimento e dos outros instrumentos finan
ceiros existentes, por outro (JO L 374, p. 1). 

Recurso interposto em 8 de Março de 2010 — ClientEarth 
e o./Comissão 

(Processo T-120/10) 

(2010/C 134/71) 

Língua de processo: inglês 

Partes 

Recorrentes: ClientEarth (Londres, Reino Unido), Transport & 
Environment (Bruxelas, Bélgica), European Environmental Bu
reau (Bruxelas, Bélgica) e BirdLife International (Bruxelas, Bél
gica) (representante: S. Hockman QC, Barrister) 

Recorrida: Comissão Europeia 

Pedidos dos recorrentes 

— Declaração de que a recorrida violou os Regulamentos (CE) 
n. o 1049/2001 ( 1 ) e (CE) n. o 1367/2006 ( 2 ); 

— Declaração de que os motivos de recusa de um documento 
ao abrigo do artigo 4. o , n. o 3, do Regulamento (CE) n. o 
1049/2001 devem ser indicados numa resposta escrita du
rante os prazos fixados nas duas fases do procedimento 
administrativo, ou afastados na qualidade de fundamentos 
que permitem invocar uma excepção, caso contrário esca
pam ao âmbito do controlo jurisdicional; 

— Anulação da decisão impugnada de 9 de Fevereiro de 2010 
[SG.E3/MM/psi-Ares (2010)70321] pela qual a Comissão 
declarou a sua intenção de recusar aos recorrentes o acesso 
a determinados documentos contendo informação 
ambiental; 

— Condenação da recorrida na concessão de acesso a todos os 
documentos requeridos, identificados ao longo da sua aná
lise do pedido de 15 de Outubro de 2009 e no pedido 
confirmativo de 17 de Dezembro de 2009, e a todos os 
documentos elaborados durante a análise deste pedido, sem 
demora ou ocultações nos termos do artigo 10. o do Regu
lamento (CE) n. o 1049/2001, e 

— Condenação da recorrida no pagamento das despesas dos 
recorrentes, incluindo as despesas de qualquer interveniente. 

Fundamentos e principais argumentos 

Através do presente recurso, os recorrentes pretendem, nos 
termos do artigo 263. o TFUE, a anulação da decisão da Comis
são de 9 de Fevereiro de 2010, pela qual a recorrida declarou a 
sua intenção de recusar aos recorrentes o acesso a determinados 
documentos contendo informação ambiental relativa às emis
sões de gás com efeito de estufa resultante da produção dos 
biocarburantes, elaborados e/ou utilizados pela Comissão no 
âmbito da Directiva 2009/28/CE ( 3 ). 

Em apoio do seu recurso, os recorrentes alegam os seguintes 
fundamentos. 

Em primeiro lugar, violação do artigo 8. o do Regulamento (CE) 
n. o 1049/2001, por não terem sido divulgados atempadamente 
os documentos ou os motivos para a sua recusa. O pedido foi 
apresentado em 15 de Outubro de 2009. A recorrida procedeu 
a uma recusa parcial, divulgando quatro dos documentos pedi
dos e recusando o acesso a cerca de 200. Os recorrentes im
pugnaram os fundamentos do indeferimento. Em 9 de Fevereiro 
de 2010, data do termo do prazo fixado no regulamento, a 
Comissão recusou divulgar os restantes documentos ou fornecer 
motivos válidos para a sua recusa.
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